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INDICAÇÃO Nº 54/2026

Viana,22 Maio de 2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

JOSUÉ RIBEIRO MENDES, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a 
Vossa Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, que seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 
matéria:

    Sugere a realização de serviço de tapa-buracos na Rua Galdino Pimentel N 35 bairro 
Primavera.

JUSTIFICATIVA
O serviço de tapa-buraco e o recapeamento agem diretamente na prevenção desses 
problemas, garantindo que o fluxo de pessoas e veículos aconteça de forma fluida e 
segura. É o tipo de investimento que se paga ao evitar acidentes e preservar o patrimônio 
público e privado. 

Quando pensamos nos impactos cotidianos, a falta de manutenção traz uma série de 
complicações:

• Risco de Acidentes: Motoristas e, principalmente, motociclistas e ciclistas 
costumam desviar bruscamente de falhas na pista, o que pode causar colisões com 
outros veículos ou quedas graves.

• Prejuízo Econômico: O impacto constante em buracos destrói pneus, desalinha a 
direção, quebra componentes da suspensão e de amortecedores, pesando no 
bolso do cidadão.

• Acessibilidade Comprometida: Para os pedestres — especialmente idosos, 
pessoas com mobilidade reduzida ou carrinhos de bebê —, as falhas nas calçadas 
e faixas de pedestres são obstáculos perigosos que podem causar quedas e 
lesões.

JOSUÉ RIBEIRO MENDES 

Vereador – PP
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